
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/473, DE 4 DE JULHO DE 2024.

 

 
Exonera e nomeia servidora.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023,
RESOLVE:

Art. 1º Exonerar Lidiane Cristina Moreira do cargo em comissão de Gerente de Área e nomeá-la no cargo em comissão de Diretor de Área – símbolo “E”, com o
vencimento constante na Lei n.º 4.260 de 28 de dezembro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Congonhas, 4 de julho de 2024.

 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA

Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 228126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/474, DE 4 DE JULHO DE 2024.

 

 
Exonera e nomeia servidor.     
 O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28
de dezembro de 2023,
RESOLVE:

Art. 1º Exonerar André Luiz de Souza do cargo de Assessor III e nomeá-lo no cargo em comissão de Gerente de Área - símbolo “F”, com o vencimento constante
na Lei n.º 4.260, de 28 de dezembro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 4 de julho de 2024.

 

 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA

Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 228226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/475, DE 4 DE JULHO DE 2024.

 

 
Integra e exclui membros na Comissão Permanente para avaliação e gestão dos imóveis locados pelo Município, nomeada pela Portaria n.º 105, de 14 de janeiro
de 2022 e demais alterações.
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
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Art. 1º Designar Gorete dos Santos e Igor Magalhães e Souza para integrarem a Comissão Permanente encarregada da avaliação e gestão dos imóveis locados
pelo Município, nomeada pela Portaria n.º 105, de 14 de janeiro de 2022 e demais alterações.
Art. 2º Excluir Inocêncio Coelho Neto da Portaria n.º PMC/105, de 14 de janeiro de 2022 e demais alterações.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 4 de julho de 2024.

 

 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA

Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 228326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

 

PORTARIA N.º PMC/476, DE 4 DE JULHO DE 2024.

 

 
Nomeia Assessor Especial de Governo.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023.
RESOLVE:

Art. 1º Nomear Simone Cristina Lourenço Castro no cargo em comissão de Assessor Especial de Governo – símbolo “D”, com o vencimento constante na Lei n.º
4.260, de 28 de dezembro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Congonhas, 4 de julho de 2024.

 

 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA

Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 228426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/477, DE 4 DE JULHO DE 2024.

 

 
Inclui membro na Comissão Permanente de avaliação e fixação de bens para fins de desapropriação, cessão, concessão e permissão por parte do Município,
nomeada pela Portaria n.º PMC/177, de 10 de fevereiro de 2022 e demais alterações.
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Incluir Alexis Palmieri Marques na Comissão Permanente de avaliação e fixação de bens para fins de desapropriação, cessão, concessão e permissão por
parte do Município, nomeada pela Portaria n.º PMC/177, de 10 de fevereiro de 2022 e demais alterações.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 4 de julho de 2024.
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CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA

Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 228526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

 

PORTARIA N.º PMC/478, DE 4 DE JULHO DE 2024.

 
Exonera e nomeia Servidor.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023.
RESOLVE:

Art. 1º Exonerar Rodrigo Ferreira da Silva do cargo em comissão de Diretor de Área e nomeá-lo no cargo em comissão de Assessor Especial de Governo –
símbolo “D”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.260, de 28 de dezembro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Congonhas, 4 de julho de 2024.

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA

Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 228626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

 

PORTARIA N.º PMC/479, DE 4 DE JULHO DE 2024.

 
Exonera e nomeia Servidor.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Inocêncio Coelho Neto do cargo em comissão de Gerente de Área e nomeá-lo no cargo em comissão de Assessor Especial de Governo – símbolo
“D”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.260, de 28 de dezembro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Congonhas, 4 de julho de 2024.

 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA

Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 228726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

 

PORTARIA N.º PMC/480, DE 4 DE JULHO DE 2024.

Congonhas, 4 de Julho de 2024 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 14 | Nº 3538 - Edição extra - 2

w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r 3

                               3 / 8



 

 
Nomeia Assessor IV.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023,
RESOLVE:

Art. 1º Nomear Efigênia Madalena de Oliveira no cargo em comissão de Assessor IV – símbolo “J”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.260, de 28 de

dezembro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Congonhas, 4 de julho de 2024.

 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA

Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 228826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/481, DE 4 DE JULHO DE 2024.

 
Exonera e nomeia servidor.     
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023,
RESOLVE:

Art. 1º Exonerar André Rodrigues Luiz do cargo em comissão de Assessor III e nomeá-lo no cargo em comissão de Gerente de Área - símbolo “F”, com o
vencimento constante na Lei n.º 4.260, de 28 de dezembro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 4 de julho de 2024.

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA

Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 228926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/482, DE 4 DE JULHO DE 2024.

 
Nomeia Assessor III.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023,
RESOLVE:

Art. 1º Nomear João Paulo Ferreira Gonçalves no cargo em comissão de Assessor III – símbolo “H”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Congonhas, 4 de julho de 2024.

 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA

Prefeito de Congonhas
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Código de Validação: 229026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

 

 

PORTARIA N.º PMC/483, DE 4 DE JULHO DE 2024.

 

 
Exonera e nomeia servidora.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023,
RESOLVE:

Art. 1º Exonerar Karen Stefane Marques Silva do cargo em comissão de Assessor IV e nomeá-la no cargo em comissão de Assessor III –  símbolo “H”, com o
vencimento constante na Lei n.º 4.260, de 28 de dezembro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Congonhas, 4 de julho de 2024.

 

 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA

Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 229126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/484, DE 4 DE JULHO DE 2024.

 

 
Exonera e nomeia servidora.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023,
RESOLVE:

Art. 1º Exonerar Liliane Márcia de Medeiros Andrade do cargo em comissão de Gerente de Área e nomeá-la no cargo em comissão de Diretor de Área –
símbolo “E”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.260 de 28 de dezembro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Congonhas, 4 de julho de 2024.

 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA

Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 229226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/485, DE 4 DE JULHO DE 2024.
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Inclui membro na Portaria n.º PMC/122, de 19 de fevereiro de 2024, que nomeou “Agente de Contratação e Equipe de Apoio para o desempenho das funções

inerentes a execução da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e seus decretos e dá outras providências”.
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:

Art. 1º Inclui Jéssica das Dores Ferreira da Costa da Portaria n.º PMC/122, de 19 de fevereiro de 2024, que nomeou “Agente de Contratação e Equipe de Apoio

para o desempenho das funções inerentes a execução da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e seus decretos e dá outras providências”.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 4 de julho de 2024.

 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA

Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 229326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/486, DE 4 DE JULHO DE 2024.

 
Revoga função de confiança de Supervisor de Área.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023,
RESOLVE:

Art. 1º Revogar a função de confiança de Supervisor de Área estabelecida na Portaria n.º PMC/154, de 1º de março de 2024, ao servidor Warley Sandrey de

Souza Costa.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 4 de julho de 2024.

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA

Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 229426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/487, DE 4 DE JULHO DE 2024.

 
Designa servidora que menciona.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023,
 RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora efetiva Luzinete Aparecida Barbosa Martins para exercer a função de confiança de Supervisor de Área.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 4 de julho de 2024.

 
CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA

Prefeito de Congonhas
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Código de Validação: 229526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/488, DE 4 DE JULHO DE 2024.

 

 

 
Nomeia Assessor III.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023,
RESOLVE:

Art. 1º Nomear Maria Elisa Resende Gama no cargo em comissão de Assessor III – símbolo “H”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.260, de 28 de dezembro
de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Congonhas, 4 de julho de 2024.

 

 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA

Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 229626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

 

PORTARIA N.º PMC/489, DE 4 DE JULHO DE 2024.

 

 
Nomeia Assessor IV.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.260, de 28 de
dezembro de 2023,
RESOLVE:

Art. 1º Nomear Luiz Antônio Rodrigues Oliveira no cargo em comissão de Assessor IV – símbolo “J”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.260, de 28 de

dezembro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Congonhas, 4 de julho de 2024.

 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA

Prefeito de Congonhas
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Código de Validação: 229726

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Defesa Civil e Social

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Finanças

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural

Câmara Municipal de Congonhas

FUMCULT

PREVCON

8
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